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PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

Em 1963 no Município de Santo André, foi fundada a Instituição Beneficente Lar de Maria _ I
Instituição Filantrópica caracterizada como entidade beneficente de Assistência Social. A
presta seus serviços gratuitamente à comunidade de Santo André e está caracterizada
prestadora de Serviço de Atenção Básica (atendimento a crianças e adolescentes em ~ltll~"'~l'1Ilr1j:o
risco social e pessoal).
Para tanto, a IBLM mantém parceria com a Secretaria da Educação, desde o convênio
n0028/2001 até o presente momento. O termo de colaboração a ser firmado estabelecerá
obrigações recíprocas para a execução do atendimento à criança de 04 meses a 03 anos e
meses na educação infantil.
Além da parceria com a secretaria de educação, também temos como fonte de recursos que
garantem nossa sustentabilidade são as doações físicas que ocorrem por meio do Call
institucional. A IBLM possui no município, duas casas com vasta experiência em Educação
Infantil, cujas famílias se encontram em situação de vulnerabilidade e risco social. Nesta
a IBLM já conquistou, pela qualidade dos serviços apresentados, o Prêmio Bem Eficiente da
Kanitz, o de Melhores ONGs pela Revista Época - Projeto Doar, Instituição Amiga da Criança
Pela ABRINQ, Instiutição Associada a Organização Montessori Brasil, Instituição Inscrita,
avaliada e monitorada pelos Conselhos de Direitos e de Assistência Social Municipal, •.....••1••••••••••••<1<1

Federal. A direção da entidade se dá por meio de uma diretoria executiva voluntária com
por presidente, vice-presidente 10 e 20 tesoureiros e 10 e 20 secretários, além do Conselho
Para desenvolver as atividades técnicas são contratados pessoas especializadas na •...•..••.•vo••..,...""
na Assistência Social.
MISSÃO
Oferecer condições de desenvolvimento da cidadania às crianças e adolescentes e seus
familiares que se encontram em vulnerabilidade social, buscando uma vida digna e reSiPeltacla
como seres humanos.



~•~f1üiSh8j:Yn!UU1üilií:'YPREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

A Educação Infantil caracteriza-se como a primeira etapa da Educação Básica. O direito à Educação I
ou seja, às Creches e Pré Escolas, configura-se como uma parte do direito a Educação e este, por sua vez,
dos Direitos Humanos que todos possuem. A Constituição Federal estabele em seu artigo 206, "A Educação,
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da so,r;i~cf.cji,1
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua aua/ijflC~icâlol
para o trabalho".

Outras reformas também buscaram melhorar a qualidade da Educação Infantil brasileira: a Lei de
Bases da Educação Nacional, Lei nO9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDBEN/96); o Plano Nacional de Edl~C~~i!4()11
(2014/2024), Lei nO13.005, de 25 de junho de 2014, a alteração da LDBEN/96 por força da Lei nO13.415/2017.

As mudanças, com base em documentos legais, também visavam garantir a qualidade das
pedagógicas desenvolvidas na Educação Infantil, entre elas, a Política Nacional de Educação Infantil de 1994
1994), em que o Ministério de Educação (MEC) estabeleceu metas como a expansão de vagas e políticas de ",,<I,lhh,r~1

da qualidade no atendimento às crianças; os Critérios para um Atendimento em Creches que respeite os
Fundamentais das Crianças (BRASIL, 1995); os Subsídios para Credenciamento e o Funcionamento das 1stitliJiI;pels
de Educação Infantil; o Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil (BRASIL, 1998); as nin••tH'I,-.,.,.
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, entre outros.

No mesmo sentido de promover a qualidade para a Educação foi promulgada a Base Nacional
Curricular (BNCC), oportunizada a partir da meta 7, do PNE, lei N° 13.005 de 2014. Trata-se de um
homologado em 20 de dezembro de 2017, que se caracteriza por sua pluralidade.

A BNCC tem caráter mandatário e estabelece o conjunto de aprendizagens essenciais e indispensávei
Objetivos de Aprendizagem e Desenvolvimento e Direitos de Aprendizagem, a saber: conviver, brincar,
explorar, expressar e conhecer-se divididos em três grupos etários (bebês, crianças bem pequenas e
pequenas) nos cinco Campos de Experiências, nomeados como: "O Eu, o Outro e o Nós", "Corpo,
Movimentos':' "Traços, Sons, Cores e Formas''; "Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação" e "Espaços,
Quantidades, Relações e Transformações".

pedagógicas.
A luz da legislação citada no texto acima, a Secretaria de Educação, baseada nos preceitos estabE~Ie<;ldc)$

pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e de suas diretrizes Político Pedagógicas, vem imr,I."nAr,t""ntllril
município de Santo André, no que refere-se a Educação Infantil, políticas públicas educacionais, de
termos estabalecidos na Constituição Estadual e na Constituição Federal, bem como os propósitos de mi\'e~;ali:zat;~ol
valorização e melhoria da qualidade de ensino, correlacionados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação
fim de que todos os alunos possam ter assegurado o acesso e a permanência e a necessidade de I'I!lr!lntl'"

oportunidades e igualdades de condições nas Creches Municipais, Creches Parceiras com Termo de Colat:lon3<t~I()
EMEIEFs.

Considerando a demanda existente, atualmente, e a capacidade de vagas ofertadas nas Creches da
Municipal de Santo André, a Secretaria de Educação constata a existência de demanda reprimida no Que se
atendimento de crianças na faixa etária de O à 3 anos, sendo assim, justificamos a necessidade da l'ollonr",,..·i:iIrl

Termo de Colaboração com Organizações da Sociedade Civil - OSCs, garantindo a complementação do
nas Unidades Escolares da Rede Municipal.

t
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A unidade sede da IBLM-Unidade I, atende um território que abrange as seguintes

Jardim Alteza, Jardim Alzira Franco I e 11,Jardim Monte Ubano, Jardim Nice, Jardim Rina, .J<:J111lJ1I1I1

sorocaba I e 11, Parque Capuava, Parque João Ramalho, Parque Erasmo Assunção,

Campestre, Bairro Casa Branca, Bairro da Estação, Bairro Jardim, Bairro Santa Maria, Bairro LlI<:JLIU~J

Bairro Silveira, Centro, Jardim Aguia de Ouro, Jardim Ana Maria, Jardim Bela Vista,

Pastor, Jardim do Sol ,Jardim Fláquer, Jardim Itapoan, Jardim Lea, Jardim Lima, Jardim IVI<!lIII~liHJ

Jardim Martha, Jardim Nair Conceição, Jardim Ocara, Jardim Pilar, Jardim Primavera, Jardim

Maria, Jardim Santo Alberto, Parque Bandeirantes, Parque Jaçatuba, Parque Novo Oratório,

Oratório, Sitio Tangará, Vila Alberto, Vila Alice, Vila Alpina, Vila Aquilino, Vila Bartira, Vila Bas;to$,

Bom Repouso, Vila Clarice, Vila Cláudia,Vila Clelia, Vila Coréia, Vila Curuça, Vila Floresta,Vila Y"~"'fI"1

Vila Glória, Vila Guiomar, Vila Hungara, Vila Irene,Vila Itararé, Vila Lea, Vila Leonilda, Vila

Leopoldina, Vila Ulica,Vila Uno Jardim, Vila Uviero, Vila Musa, Vila Nelson,Vila Palmares, Vila

Vila Príncipe de Gales, Vila Sá, Vila Sacadura Cabral, Vila Santo Alberto, Vila São Joao,

Jorge,Vila Sao Rafael, Vila Scarpelli, Vila Valparaíso, Vila Velha, Vila Vilma, Vila Vitoria, Bairro

Maria, Bairro Paraíso, Bairro Pinheirinho, Jardim Alvorada, Jardim Cambui, Jardim Cristiane,

do Estádio, Jardim Estela, Jardim Guilhermina, Jardim Jamaica, Jardim Las Vegas, Jardim

Jardim Oriental,Jardim Paraíso, Jardim Progresso (próx. VI. Linda), Parque Central, Vila Alzira

Apiaí, Vila Assunção, dando cobertura para 150 bairros da cidade.

Nosso projeto propõe a oferecer uma educação infantil de qualidade voltada para l":n:=lm/!:BQ

cujas famílias se encontram em risco e vulnerabilidade social. Trata-se de uma proposta onde

educaçao se constituem em um binômio inseparável, em vista a uma formação

responsável; cósmica e humanizada, desprovida de formação religiosa ou partidária, mas voltada
ações que envolvem uma Educação para a Paz.
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Educação Nacional- lDB,em especial nos artigos 4·,29,30 e 31e do EstaMo da Criança e do Adolescen1e - ECA, em especial nos artigos 3·,4·,5·,

17,18,53,58,70, bem como nos Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil- RCNEI e a Base Nacional Comum Curricular- BNCC.

Promover o cumprimen10 de todas as deliberações, legislações e normativas que tratem da Educação Básica, inclusive na Deliberação do CME n"

TOTAL DE ATENDIMENTO 415

Agrupamento
Quantidade total de atendimento

(100%)
(INTEGRAL)

Quantidade mlnima de atendimento
(95%)

(INTEGRAL)

Quantidade de vagas permrtidas
devido à movimentaçao de

21

"Conforme estabelecido no Resoluçao 02l2022-SE - Art. 8· "A OSC deverá cumprir o atendimento apresentado no Plano de Trabelho vigente, sendo tolerável variaçao de até 5%
da meta estabelecida no mês, devidOa posslveis movimentaçOes de alunos. Havendo a divergência de atendimento em relaçao á meta pactuada, a Secretaria de Educaçao

deverá notificar a OSC para devoluçao do valor correspondente ao parcentual infenor a 95%

o desenvolvimento integral da criança em seus
ffsico, psicológico, intelectual e socai (LOB).

Ip"rtic,ipa,caoda Famflia.

""""''''''''' a espacializaçao dos educadores;
aumento de instruçao dos demais profissionais JA!lriITlo,""me'ntodos Profissionais

o acompanhamento da execuçao do convênio:
troca de idéias para melhoramento das açOes. com Órgao Gestor.

espaço em condiçOes ffsicas adequadas ao
lat"ndlim"nto das crianças dentro das especificidades de

Nota: Quadro Geral mReferência de Faixa Etária" das Creches MUnicipais. Conveniadas e Escolas Particulares exclusiVas dê Educação Infantil

6
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METODOLOGIA

A metodologia de trabalho do Lar de Maria está baseada na constr~ção coletiva e na avaliaç -
processual, construímos um tripé LAR DE MARIA! CRIANÇA/ FAMILlA, numa Gestão
Participativa, responsável e cooperativa.
Buscamos como referência o método montessoriano que é caracterizado por transmitir
autonomia, liberdade com limites e respeito pelo desenvolvimento natural das habilidades fís ~s
sociais e pSicológicas da criança, considera-se o currículo sempre em movimento, que se fa~
como organizador, problematizador e inspirador da prática política do planejamento curricula .
Respaldamos a nossa metodologia nas normativas da Lei de Diretrizes e Bases da Educaçã
LDB 9394/96, as diretrizes da Base Nacional Comum Curricular para a Educação Infantil, Plé b
Nacional da Primeira Infância, os Critérios de Qualidade da Educação Infantil - MEC, o Estat
da Criança e do Adolescente e o SUAS no que diz respeito ao Serviço de Atenção Básica.
Trabalhamos a partir da organização dos Campos de experiências intrínseca com o sistema
montessoriano, que relaciona objetivos gerais numa perspectiva de operacionalização do
processo educativo, para tanto estabelece uma integração curricular que norteia os diferente
eixos de trabalhos. Esta estrutura se apoia em uma organização por idades mistas (04 mese
03 anos de idade) e se concretiza em atividades de exploração, lúdicas, musicalização e a
valorização do cuidar em toda sua dimensão. O registro e documentação pedagógica são
respeitados e valorizados por toda equipe, registramos nas diversas linguagens os processo~ e
aprendizagem seja por meio da escrita, de fotos e de filmagens. Essa documentação é,
posteriormente, compartilhada com as crianças, com os pais, com os outros membros da
Instituição e sua comunidade, dando continuidade ao processo de avaliação.
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1

Sala de atividades multi uso
Berçário
Brinquedoteca
Fraldário
Refeitório

1
1
5
1

autorização prévia da Gestora. Prestações de Serviços e Manutenções previstos para
2023: dedetização, limpeza de reservatórios, limpeza de coifa, manutenção de SPDA,
manutenção do Monta Carga, Serviços de Medicina Ocupacional (ASOs, PPRA, PCMSO,
LTCAT, PPP, PGR, AET, CIPA, PCA, Mapa de Risco), manutenções de equipamentos em
aeral. manutencão de extintores. manutencão de filtros e oeauenos reoaros orediais.
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PUBLICIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO

- Em cumprimento a Lei Federal n° 13.019/2014, artigo 11, ao Decreto Municipal n0
16.870/2016, artig012 e ao Decreto Municipal nO16.646/2015 será divulgada na internet e em
locais visíveis da entidade a parceria celebrada com a administração pública.

MATRíCULAS

Após o término da inscrição, a creche deverá publicar a lista de claSSificados/espera, respeitando a
lei Geral de Proteção de dados 13.709, de 14/08/2018, conforme cronograma das datas
estabelecidas no site (http://santoandre.educaon.com.br), obrigatoriamente no mural da unidade.
Poderá divulgar no site da entidade ou através de outras ferramentas de comunicação, se julgar
necessários.

ATIVIDADES EXERCIDAS E EVENTOS PROGRAMADOS

- O site oficial da entidade apresentará fotos e descrição de eventos e atividades ocorridas na
entidade ou na comunidade escolar, realizadas com recursos da parceria;
- Serão divulgadas as ações ocorridas através da parceria celebradas em redes sociais;
- Será facultativa a distribuição de panfletos informativos para comunidade escolar e público em
geral, apresentando as ações educativas realizadas na entidade, constando informações da
parceria celebrada.

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Serão divulgados no site da entidade:

- Os dados de atendimento por faixa etária;
- Os dados referentes às despesas realizadas (Decreto Municipal nO16.870/2016, art. 50, §10);
- Os valores pagos a título de remuneração para a equipe de trabalho vinculada à execução do
objeto da parceria, de maneira individualizada. (Decreto Municipal nO16.870/2016, art. 57, §60).

SERÁ PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
- O balanço patrimonial da entidade, até o mês de março do ano subsequente.

Para fins de avaliação serão adotados procedimentos que permitam aferir a eficiência,
eficácia e a efetividade das ações realizadas na execução da parceria, sendo:

- A entidade apresentará relatório mensal resumido: das atividades, eventos, ações
pedagógicas e de manutenção do espaço que foram efetuadas, conforme estabelecido neste
plano de trabalho;

- A Comissão de Avaliação fará mensalmente visita in loco para verificação e orientação das
ações previstas neste plano de trabalho, emitindo relatório de visita técnica (Decreto
Municipal nO16.870/2016, art. 62, §20); \
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PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

DESPESAS DE EXECUÇÃO DO PROJETO VALOR
PREVISTO

Recursos Humanos (incluindo:beneficios,13° Salárioe Férias)SEMDISSIDIO R$ 649.004,
Re-curs-os ~HUmanUs{incluintio:benéfícios,< f3""Sáláiioe""Férias)U>M1JfSSTDfO

Materiais de Consumo 4 R$
Serviços de Terceiros 1,2,4 R$

...•....I ' . 12
-lJl:j < moveLS '.< (IPTU, fatura de. locação)

R$Locações Oiversas 1,3

R$

Utilidades Públicas R$
R$

lor de Provisão anual para Rescisões - SEM OISSIOIO

lor de Provisão anual para Rescisões - COM OISSIOIO

Saldo de Provisionamento para Rescisão Trabalhista:
De acordo com o artigo 3° da Resolução OS/2020 - SE, o saldo reservado para rescisões trabal

consonância com o art. 10°, inciso I das Disposições Transitórias da Constituição Federal e
art. 6° da Lei Federal 5.107 de 13 de setembro de 1966 será autorizado para uso nas \/i",ôn •.•'!:iIdl

até o prazo limite para aditamento do Termo de Colaboração segundo o art. 83
Decreto Municipal 16.870/2016.

Demais saldos remanescentes:
De acordo com o artigo 4°, inciso 111 da Resolução OS/2020 - SE: Se em 30 de setembro de cada eXElrcílcítft
houver saldo remanescente que exceda o montante reservado para provisionamento, sua destinação

.",y",r,..,'I"'"'1"\ subsequente será definido a critério da Secretaria da Educação, nas seguintes possibilidades:
J. Substituição de um ou mais repasses;
I.Redução parcial, quando o saldo for superior a 50% do valor
11. Complementação de despesas previstas em Plano de Trabalho, mediante a apresentação de

entregue pela asc para análise e parecer do gestor;
Devolução aos cofres públicos municipais.

Notas:
1. Devendo constar a apresentação do contrato para locações ou serviços contlnuos.

2.Será permitido sinal contratual apenas nos casos em que essa prática for usual no mercado, desde que
devidamente justificado, devendo o valor correspondente ser considerado no montante total aprovado. Ut:l\';'t:lllJl

Municipal nO16.870/2016, art 48, parágrafo único)

3. Somente para equipamentos e afins utilizados para execução do objeto.

4. Reparos e adequações físicas do imóvel somente poderão ser efetuados após autom~ação préVia da



•~PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

VALOR N° DE ALUNOS

140
275

R$
R$

1.100,00
850,00

O.presente instrumento vigorará entre: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de


